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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ELETRÔNICA 

QUADRO RESUMO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de reparo no Hospital Municipal 

Arlete Magalhães, conforme Termo de Convênio nº 138/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA - ELETRÔNICA Nº 011/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

ORDEM DE FASES DA LICITAÇÃO: A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas , lances e de julgamento. 

DATA DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 25/06/2026 as 09:00h. 

DATA DE FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA:  15/07/2026 as 08:00h. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 15/07/2026 as 09:00h. 

SÍTIO ELETRONICO DA LICITAÇÃO: https://licitanet.com.br/, 

VISTORIA TÉCNICA: ATÉ 13/07/2026 ÀS 08:00h. E-mail: 

copel@paubrasil.ba.gov.br 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 970.004,39 (Novecentos e setenta mil, quatro reais e trinta e nove 

centavos.) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Felipe Cardoso dos Santos,  Portaria 053/2025 

FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

REGÊNCIAL LEGAL: Lei nº 14.133/ 21, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações e Decreto 

Municipal nº 459/2023. 

INFORMAÇÕES: O edital está́ disponível para download nos sites no Diário Oficial do Município e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As informações poderão ser obtidas com o setor de 

licitações, em dias de expediente, no horário de 08h às 13h e na Prefeitura Municipal de Pau Brasil, situada 

na praça Juracy Magalhães, n° 184, Centro, CEP 45.890-000, ou através de e-mail: 

copel@paubrasil.ba.gov.br 

https://licitanet.com.br/,%22
mailto:copel@paubrasil.ba.gov.br%22
mailto:licitacoes@bomjesusdaserra.ba.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA – ELETRÔNICA 

 

1. PREÂMBULO  

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Pau Brasil-BA, por meio 

do Setor de Licitações e Contratos , sediado na Praça Juracy Magalhães, Centro, nº 184, CEP 45890-000, realizará 

licitação, na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, do modo de disputa 

ABERTO, em fase recursal ÚNICA, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1. A Concorrência Pública, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema próprio, na Forma 

Eletrônica da  https://licitanet.com.br/ 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Pau Brasil, denominado Agente de 

Contratação, auxiliado(a) pela equipe de Apoio. 

2.3. A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência pública, na forma eletrônica, por meio da internet, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, de acordo com o determinado pelo 

art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei nº 14.133/2021, em lote único, considerando 

a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 

oportunidade de descentralização operacional das obras ou serviços de engenharia, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei nº 

14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por Menor Preço global, nos termos do 

art. 46, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021. 

2.5. A sessão virtual da concorrência pública eletrônica será realizada no seguinte endereço: https://licitanet.com.br/, 

no dia 14 de julho de 2026, às 09:00min, podendo as propostas serem enviadas até às 08;00 min deste mesmo dia, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

2.6. Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

mencionada no subitem anterior, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

2.7. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site : https://licitanet.com.br/, na aba de licitações. As 

demais condições constam do presente edital e seus anexos. 

 

3. DO OBJETO  

3.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada visando a execução de reparo no Hospital 

Municipal Arlete Magalhães, conforme Termo de Convênio nº 138/2026, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3.2. O presente edital oferece às empresas os elementos necessários à apresentação de propostas para a execução das 

obras, objeto da licitação, cujas especificações constam do Anteprojeto e demais anexos do Edital. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

4.1. O credenciamento dar-se-á́ pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, informando- se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema, para acesso ao Portal https://licitanet.com.br/, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência Pública, em sua forma eletrônica. 

4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

https://licitanet.com.br/,%22
https://licitanet.com.br/,%22
http://www.comprasnet.gov.br/
https://licitanet.com.br/,%22
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no 

subitem 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência Pública. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, 

e que comprovem sua qualificação, isoladamente ou em consórcio, e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até à data prevista para 

recebimento das propostas. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no item 

anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.7. DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

5.7.1 Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos termos do Artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

 

5.7.2 A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

 

5.7.3 As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar Instrumento de Compromisso de 

Constituição de Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as empresas consorciadas, de acordo com a 

legislação vigente, contendo, no mínimo: 

 

a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitação; 

 

b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá, 

obrigatoriamente, ser empresa nacional; 

 

c) Endereço do Consórcio e prazo de sua duração, que deverá abranger a vigência da execução do contrato e de sua 

eventual prorrogação; 

 

d) Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e obrigações do contrato a ser firmado; 

 

e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas integrantes do Consórcio por todos 

os danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, seja na fase licitatória ou na de execução do contrato; e 

 

f) Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não terá sua constituição ou composição 

alterada sem prévia e expressa anuência da Contratante, durante a execução do contrato. 

 

5.7.4 As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do certame, deverão apresentar, antes 

da assinatura do contrato, o instrumento de constituição do Consórcio aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade 
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que o compõe. 

 

5.8 Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.8.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

5.8.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

5.8.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

5.8.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

5.8.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.8.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

5.8.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

5.9 O impedimento de que trata o item 2.8.3. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional 

beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

usufruir do benefício. 

 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto  na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

6.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

6.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

6.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

6.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

 

6.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

6.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

6.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

6.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

 

6.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 

ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

6.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

6.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade. 
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6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

 

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

 

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

6.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

 

 

6.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12. possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

6.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

6.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA (ELETRÔNICA E DIGITADA)    

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor expresso em Reais (R$) 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das 
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alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal 

Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 

pelo Simples Nacional. 

 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Anteprojeto/anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anteprojeto/anexos; 

 

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 

licitantes. 

 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

 

8.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da 

aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 

14133/21. 

 

8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 

menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente 

indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins 

de aceitação pelo Agente de Contratação/Comissão. 

8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 

8.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

 

8.19.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério de 

desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

 

8.19.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em primeiro 

lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

 

8.19.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.19.4 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.19.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

8.19.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.19.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

8.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

8.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

8.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

 

8.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

 

8.20.2.2 empresas brasileiras; 
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8.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.21 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

8.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

8.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

8.22.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.22.5 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.23 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.24 . inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

 

8.25 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.25.1 SICAF; 

 

8.25.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.26 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

8.26.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá no nome e no CPF 

do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

 

8.27 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.27.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.27.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.27.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.28 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 

faz jus ao benefício. 

 

8.28.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de 

preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 

8.29 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

8.30 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.30.1 contiver vícios insanáveis; 

 

8.30.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/anexos; 

 

8.30.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

8.30.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.30.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

8.31 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.31.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

 

8.31.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

 

8.32 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

 

8.32.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

8.32.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado. 

 

8.32.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

8.32.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

8.33 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

 
 
 
 
 

 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.34 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.34.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

 

8.34.2 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

 

8.34.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

8.34.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 

assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

8.35 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

8.35.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

8.35.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.36 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

 

8.37 Os documentos previstos nesse edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.37.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.38 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

8.39 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

 

8.40 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.41 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.42 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
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exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

8.43 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

8.44 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.44.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

8.45 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

8.45.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 

3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

8.46 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.46.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

8.47 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

8.47.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem desse edital do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

8.47.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

 

8.48 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

8.48.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.48.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

8.49 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.50 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

 

8.51 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
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ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.52 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

 

 

 

 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 5.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5.1 

e 5.7 deste edital. 

9.5.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no Decreto Municipal nº 459/2023. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

9.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.6.6. Que identifique o licitante. 

9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às%20seguintes%20cominações:-,Art.,nº%2012.120,%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às%20seguintes%20cominações:-,Art.,nº%2012.120,%20de%202009)
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considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

9.7.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Na hipótese do subitem anterior, o agente de contratação/comissão poderá fixar prazo para que o licitante demonstre 

a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 

Administração, além de outros documentos julgados pertinentes pela administração. 

9.10. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, sujeitando-se o licitante 

às sanções legais. 

9.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da sua proposta. 

9.12. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

10.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio 

do sistema em que foi realizada a disputa, em prazo a ser definido pelo agente de contratação, nunca inferior a 02 (duas) 

horas, os documentos complementares, se for o caso, prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável 

pela licitação (art. 63, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3. Habilitação jurídica 

10.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional, salvo quando a contratação exigir capital social mínimo e 
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estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto 

incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar; 

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt- br/empreendedor; 

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.4.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA 
Praça Juracy Magalhães, 184 – Centro. 45.890-000 – Pau Brasil – Bahia  

 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira 

10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

10.5.2. Certidão negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS; 

10.5.4. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

10.5.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

10.5.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.5.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos através aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circ. 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.5.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

10.5.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 

foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação; 

10.5.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.6. Qualificação Técnica 

10.6.1. Apresentação da Certidão de Registro da empresa licitante e do(s) responsáveis técnicos  junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU. 
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10.6.1.1. Em se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado da Bahia, a empresa licitante e o(s) 

responsáveis técnicos   deverão providenciar sua inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da 

Bahia – CREA/BA e/ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia – CAU/BA, conforme a natureza de suas 

atividades. Devendo apresentar, até o momento da assinatura do contrato, a Certidão de Registro e Quitação com o “visto” 

do CREA/BA e/ou CAU/BA, conforme aplicável. 

 10.6.2.                Apresentação de profissional responsável técnico, devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, entidade profissional competente, CREA e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que o(s) 

seu(s) responsável(eis) técnico(s) tenha(m) executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens de relevância apontados. Será obrigatória a 

apresentação de profissionais habilitados nas áreas de engenharia civil e engenharia elétrica, devidamente 

registrados no CREA, com CATs que comprovem experiência compatível com os serviços exigidos neste certame. 

 

10.6.2. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto 

da presente licitação. 

10.6.3. Para efeito de comprovação de vínculo entre o profissional responsável técnico a que se refere o item 

10.6.2, apontado pela licitante, serão aceitos os seguintes documentos: 

10.6.3.1. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

10.6.3.2. No caso de Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

10.6.3.3. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CCPS), 

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil ou contrato 

de trabalho em vigor, com a última alteração de salário; 

10.6.3.4. No caso de Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA/CAU da Sede ou Filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de 

registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CCPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de 

serviços sem vínculo empregatício; 

10.6.3.5. Contrato de prestação de serviços; 

10.6.3.6. Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado 

e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado ou; 

10.6.3.7. Qualquer outro meio comprobatório dessa disponibilidade. 

10.6.4. Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome 

da licitante, de que ela, por intermédio do responsável técnico, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, 

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos; 

10.6.5. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail indicado no preâmbulo, de modo que seu agendamento não coincida com 

o agendamento de outros licitantes; 

10.6.6. Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. Para realização da visita técnica os interessados 

deverão apresentar documento de identificação e termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico; 

10.6.7. O atestado de visita poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste que 

conhece as condições locais para execução do objeto e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante; 

10.6.8. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
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do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

10.7. Apresentar relação explícita e declaração formal de disponibilidade para cumprimento do objeto da licitação 

relativo a: 

10.7.1. Instalações; 

10.7.2. Lista de equipamentos; 

10.7.3. Relação do pessoal técnico especializado com qualificação de cada profissional, acompanhada de 

declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na equipe, firmada com data posterior à publicação deste edital, 

bem como comprovação de regularidade junto ao órgão competente, para os profissionais que assim a legislação exigir; 

10.8. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

10.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado; 

10.11. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto 

básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, os documentos exigidos para 

fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada. 

10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

10.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

10.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas; 

10.15. A habilitação será verificada por meio do sistema LICITANET nos documentos por ele abrangidos; 

10.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir; 

10.17. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

10.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64); 

10.19. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.20. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.21. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fatos ou condições 

preexistentes ao momento da abertura do certame; 

10.22. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de documentos após 

o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante 

juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame; 

10.23. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contração/ comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital; 

10.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior; 

10.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015); 

10.27. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11. DOS RECURSOS  

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata; 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,e justificada sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento; 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente; 

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de licitações no 

Município de Pau Brasil, no endereço Praça Juracy Magalhães, nº 184, Centro, Pau Brasil, Bahia. 

 

12. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade competente, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

12.1.4. ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 

todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 

comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

13. DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA  

13.1. A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o Município de Pau Brasil no prazo de até 5 (cinco) dias 

corridos. O contrato incluirá as condições gerais estabelecidas no edital e outras especiais necessárias à fiel execução do objeto 

da presente Concorrência, nos termos da minuta contratual a qual integra o presente Edital para todos os efeitos legais e/ou 

convencionais. 

13.2. Atendidas as exigências legais a Administração do Municipio emitirá a Ordem de Serviço em até 10 (dez) dias corridos 

contados da assinatura do contrato. 

13.3. A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, nos moldes da Lei n° 6.496/77, 

a matrícula da obra no INSS, se for o caso, bem como promover sua inscrição junto à Prefeitura Municipal de Pau Brasil e 

apresentar lista de empregados alocados à obra/serviço, as devidas apólices de seguro de responsabilidade civil, e o registro da 

obra no CREA/BA ou CAU/BA, condições essas que, juntamente com a prestação das garantias contratual e/ou adicional, 

constituem condições obrigatórias ao pagamento da 1ª  medição dos serviços realizados. 

13.4. A execução da obra/serviço se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela licitante vencedora, 

apresentado à Prefeitura Municipal de Pau Brasil quando da assinatura do contrato. 

13.4.1. O profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos trabalhos, a 

interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica da Contratante ou quem por esta indicar, durante 

a execução do contrato e a integração de todos os serviços; 

13.4.2. A Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil ou arquiteto no local da obra, com a finalidade 

de supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos serviços objeto desta Licitação; e 

13.4.3. Os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar habilitados pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, pelo tempo necessário para a 

consecução completa do objeto contratado; 

13.5. A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica da Contratante, a ser definida pela 

mesma. 

13.6. Com base no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do profissional responsável será admitida desde 

que por profissionais de experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, sujeita à prévia aprovação da 

Contratante. 

13.7. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, sendo permitida a subcontratação parcial dos serviços, 

quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as parcelas do objeto para as quais se exige capacitação técnica- 

profissional, que não poderão ser subcontratadas. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
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14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado; 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado; 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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da data de sua intimação; 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos; 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados; 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital de concorrência eletrônica por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame; 

15.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

preferencialmente pelo sistema LICITANET – www.licitanet.com.br E/OU pelo correio

 eletrônico copel@paubrasil.ba.gov.br; 

15.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação; 

15.6. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Dotação orçamentária: 

Órgão - 3 Fundo Municipal de Saude 

Unidade - 0701 - Fundo Municipal de Saude 

Ação - 10.302.006.2.110 - Manutenção das Atividades do Hospital Arlete Magalhães 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 

Fonte de Recurso 1632 

 

16.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico oficial; 

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão; 

16.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF; 

16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

16.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação; 

16.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

16.8. A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da mesma. E que esta 

hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 

14.133/93, na forma do Acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato; 

16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital; 

16.12. Os licitantes deverão apresentar as seguintes declarações: 

16.12.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação. 

16.12.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.12.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

16.12.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

16.12.5. Declaração de Responsabilidade Técnica. 

16.12.6. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá ser assinada 

por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da Lei. 

16.12.7. Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do 

enquadramento conforme disposto no edital. 

16.12.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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16.12.8.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

16.13. Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo 

licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica  emitida  ou,  ainda,  deverá  ser  

providenciada  a apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de 

conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pela Agente de Contratação. 

16.14. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor 

público competente, mediante cotejo do documento original. 

16.15. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 

16.16. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no endereço eletrônico copel@paubrasil.ba.gov.br, e no Diário Oficial do Município, e nos dias úteis, no horário das 

08 horas às 13 horas, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço copel@paubrasil.ba.gov.br, no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 

16.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.17.1. ANEXO I - Projeto Básico; 

16.17.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 

16.17.3. ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato; 

16.17.4. ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021); 

16.17.5. ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da 

Lei 14.133/2021); 

16.17.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

16.17.7. ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021); 

16.17.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

16.17.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica. 

16.17.10. Anexo X – Modelo de Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

Pau Brasil – Bahia25 de junho de 2026. 

 

 

ROBSON VENÂNCIO DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

http://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/
mailto:licitacoes@bomjesusdaserra.ba.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada visando a execução de reparo no Hospital Municipal Arlete Magalhães, 

conforme Termo de Convênio nº 138/2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 

Termo de Referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais anexos 

1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do Projeto Básico. 

1.3 A presente contratação encontra respaldo institucional, estando alinhado com o Planejamento da Administração. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente contratação tem por finalidade promover a reforma do Hospital Municipal Arlete Magalhães, localizado 

no Município de Pau Brasil/BA, visando restabelecer condições adequadas de funcionamento da unidade hospitalar, 

assegurando maior segurança, conforto, acessibilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde à 

população. 

Conforme o Plano de Trabalho, as inspeções técnicas realizadas na edificação identificaram desgaste natural decorrente 

do tempo de uso, além de patologias construtivas, deterioração de revestimentos, pisos, cobertura, esquadrias, instalações 

elétricas e sanitárias, comprometendo a conservação da estrutura física e a adequada prestação dos serviços de saúde. 

O Hospital Municipal Arlete Magalhães constitui a principal unidade de atendimento hospitalar do Município, 

desempenhando papel essencial na assistência de urgência, emergência e internações, além de servir como referência para 

a população local. A manutenção de sua estrutura física em condições adequadas é indispensável para garantir a 

continuidade, eficiência e segurança dos serviços ofertados pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

A necessidade da intervenção encontra respaldo nos arts. 6º e 196 da Constituição Federal, que estabelecem a saúde 

como direito social e dever do Estado, bem como na Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde. A contratação também observa as normas técnicas aplicáveis às edificações destinadas 

aos serviços de saúde, especialmente aquelas relacionadas à segurança, higiene, acessibilidade e funcionalidade. 

A execução da reforma proporcionará melhorias significativas na infraestrutura do hospital, contemplando serviços de 

pintura, revestimentos, recuperação de pisos, cobertura, forros, esquadrias, instalações elétricas, louças, climatização e 

demais intervenções previstas nos projetos e planilhas orçamentárias, garantindo melhores condições de atendimento aos 

usuários e de trabalho aos profissionais da saúde.  

Sob o aspecto da contratação pública, a solução mostra-se a mais vantajosa para a Administração, uma vez que a execução 

por empresa especializada permitirá a realização dos serviços com observância das normas técnicas vigentes, dos padrões 

de qualidade exigidos, do cronograma físico-financeiro e da responsabilidade técnica necessária, reduzindo riscos de 

falhas executivas e assegurando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, estando em conformidade com os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade, planejamento e continuidade dos serviços públicos, previstos na Lei nº 14.133/2021, 

justificando-se plenamente a realização do procedimento licitatório para contratação de empresa especializada na 

execução da reforma do Hospital Municipal Arlete Magalhães. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 O custo estimado total da contratação é de  R$ 970.004,39 (Novecentos e setenta mil, quatro reais 

e trinta e nove centavos.)  conforme planilhas orçamentárias em anexo. 

 

4. REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.1 A execução dos serviços será iniciada em data acordada pelas partes, após a assinatura do Contrato, cujas etapas 

observarão o seguinte cronograma físico- financeiro em anexo. 

4.2 O pagamento será efetuado após a conclusão integral ou parcial de cada etapa prevista em cronograma, através de 

apresentação de Nota Fiscais/Faturas atestadas pelo servidor fiscalizador do contrato e antecedidas por planilha de 

medição apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela fiscalização. 

4.3 A conclusão da execução dos serviços deverá ocorrer em até 90 dias. O Cronograma poderá ser alterado, 

especialmente a ordem e prazo das etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, mediante acordo entre as partes 

e com anuência prévia da fiscalização. 

4.4 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando 

o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório 

4.5 Executado o objeto, este será recebido: 

4.5.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado; 

4.5.1.1 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

4.5.1.2 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, assinado pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

4.5.1.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório 

4.5.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 

à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.5.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais; 

4.5.2.1 Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório circunstanciado pela 

FISCALIZAÇÃO contratual contendo registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários. 

4.5.2.2 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que 

tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais 

e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

4.5.2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

4.5.2.4 O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

comunicará à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

FISCALIZAÇÃO com base na medição realizada e ratificada. 

4.5.2.5 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato. 

4.5.2.6 Os serviços poderão ser rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de execução será de 120 dias e a vigência, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso 

se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as 

características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6.2 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

6.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

6.2.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 

necessárias. 

 

6.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-

se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
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auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG 

= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC 

= 

Ativo Circulante 

                      
                     Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a comprovação 

de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos 

observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não 

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

6.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas neste Projeto Básico, em plena validade. 

6.2.4.1 Qualificação Técnica operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação 

 

6.2.4.2 Qualificação técnica-Profissional: mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, Para detalhamento da CAT-A citada poderá ser 

apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 

6.2.4.2.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 

sagre vencedor desta licitação. 

6.2.4.2.2 O Licitante vencedor deverá enviar o Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia), CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou no conselho profissional competente da 

categoria, dos membros da equipe técnica. 

  

6.2.4.2.3 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento 
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e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

6.2.4.2.4 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

6.2.4.2.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 

no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

6.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

6.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO 

7.1 A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os 

requisitos previstos neste projeto básico. 

 

7.2 Garantia do contrato 

7.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor dessa Administração, 

ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

8.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

8.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

8.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

8.14. O gestor do contrato será designado mediante portaria, com atribuições administrativas e a função de administrar 

o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


31 

 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA 
Praça Juracy Magalhães, 184 – Centro. 45.890-000 – Pau Brasil – Bahia  

 

 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 

objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

8.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e- mail, celular e Whatsapp), com 

poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste 

projeto básico. 

8.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento 

do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

9.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta. 

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser sanados no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período 

10.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada 

a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

10.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202. 

10.5 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal. 

10.6 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

10.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 

RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

10.10 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.12 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

11.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

11.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 

foi contratado; e 

11.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

11.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

11.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico 

e em sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 



33 

 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA 
Praça Juracy Magalhães, 184 – Centro. 45.890-000 – Pau Brasil – Bahia  

 

 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-

B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação; 

12.23. Encaminhar à FISCALIZAÇÃO, 02 (duas) cópias dos manuais de manutenção e operação de todos os 

equipamentos instalados, bem como os catálogos referentes a estes e eventuais laudos técnicos emitidos por órgãos oficiais 

(Bombeiros, ABNT, etc.). 

12.24. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII 

– F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.24.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.24.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
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12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

12.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço; 

12.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE; 

12.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

12.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 

execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

12.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 

12.378/2010); 

12.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.37. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

12.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 

na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

12.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

12.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

12.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados 

a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

12.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas; 

12.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas; 

12.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 
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12.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte; 

12.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 

- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

12.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

12.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 

os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

12.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 

energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

12.44. No caso de execução de obra: 

12.44.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangida 

no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 

categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou 

profissão de natureza similar da região mais próxima; 

12.44.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

12.44.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 

para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

12.44.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 

12.44.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 

do contrato; 

12.44.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 

contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

12.44.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

12.44.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

12.44.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias 

contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 

2018. 

12.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos 

técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
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permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação 

do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

12.45.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes 

neste Projeto Básico e seus anexos e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

12.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou 

a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos 

ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 

por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

12.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a 

contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com 

o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto 

Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

12.48. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 

48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

12.49. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 

entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

12.50. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 

qualidade da subcontratação. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Não será admitida subcontratação do objeto. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 O Município de PAU BRASIL - BA reserva-se no direito de suspender o fornecimento prestado, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Projeto Básico. 

14.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

14.3 Fica eleito o foro da Comarca de CAMACÃ – BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 Anexo I – Memorial Descritivo 

 Anexo II – Planilhas Orçamentárias, Cronograma físico-financeiro e BDI; 

 Anexo III – Plantas e Projetos 
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ANEXO I 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 
REPARO DO HOSPITAL ARLETE MAGALHÃES 

 
 

 
OBRA: Reparos Gerais do Hospital Arlete Magalhães MUNICIPIO: PAU 

BRASIL/BA 

LOCAL / DATA: PAU BRASIL/BA – Abril/2026 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
Este Memorial Descritivo tem por objetivo detalhar e estabelecer os padrões técnicos de execução da obra de 
Reparos Gerais do Hospital Arlete Magalhães, servindo como documento de referência técnica para a 
execução, fiscalização e recebimento dos serviços. 

 

ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 
O escopo da obra abrange principalmente a reparos da edificação existente (conforme Planta Baixa e Cortes). 
Os serviços incluirão serviços preliminares, administração de obra, pintura, piso, forro, esquadrias, louças e 
acessórios, elétrica e limpeza geral. 

 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENTOS FORNECIDOS À OBRA 

 
No caso de divergências de interpretação entre documentos fornecidos, será obedecida a seguinte ordem de 

prioridade: 

● Em caso de divergências entre esta especificação, a planilha orçamentária e os desenhos/projetos 

fornecidos, consulte a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU BRASIL/BA. 

● Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes. 

● As cotas dos desenhos prevalecem sobre o desenho (escala) 
 

 

NORMAS TÉCNICAS E REGULAMENTAÇÕES 

 
A execução de todos os serviços descritos deve seguir, rigorosamente, as diretrizes do projeto, deste Memorial, das 
especificações do SINAPI e ORSE (Fontes do Orçamento), e das seguintes normas técnicas brasileiras 
(ABNT) e regulamentações: 

 

 NBR ISO 9001 - Sistemas de Gestão da Qualidade – Requisitos;

 NBR 15575 - Edificações Habitacionais – Desempenho;

 NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

 NBR 5419 - Proteção contra Descargas Atmosféricas;

 NBR 5626 - Instalação Predial de Água Fria;

 NBR 8160 - Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário;

 NBR 12693 - Sistemas de Proteção por Extintores de Incêndio;

 NBR 13245 - Tintas para Edificações – Execução de Pintura;

 NBR 13753 - Revestimento de piso interno ou externo com placas cerâmicas e com argamassa 
colante – Procedimento;
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 NBR 13754 - Revestimento de paredes e fachadas externas com placas cerâmicas e com argamassa 
colante – Procedimento;

 NBR 13755 - Revestimento de paredes internas com placas cerâmicas e com argamassa 
colante – Procedimento;

 NBR 14037 - Diretrizes para elaboração de manual de uso, operação e manutenção das edificações;

 NBR 15204 - Critérios para Avaliação de Forros;

 NBR 7199 - Vidros na Construção Civil

 

Regulamentações e Legislação Complementar 

 
 Normas Regulamentadoras (NRs): Obediência às NRs do Ministério do Trabalho e Emprego, com 

foco especial em:

o NR 18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Relevante para canteiro 
de obras e containers). 

o NR 35: Trabalho em Altura. 
 Corpo de Bombeiros: Cumprimento das Instruções Técnicas (ITs) do Corpo de Bombeiros Militar 

da Bahia (CBMBA) para instalação de extintores.

 Legislação Municipal: Atendimento às exigências do Código de Obras e Posturas do município de Pau 
Brasil/BA.

 Código Civil Brasileiro: Base legal para a garantia de 5 anos sobre a solidez e segurança 
dos sistemas construtivos.

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

 

Serviços Preliminares e Administração de Obra 
 

Aspecto Descrição técnica 

Placa de Obra Placa em chapa galvanizada, estrutura em madeira, conforme 

padrão municipal e normas da

 ABNT. 

Dimensão de 4.50 M² 

Administração Alocação de Engenheiro Civil Júnior e Encarregado Geral, ambos 

com encargos complementares, conforme 

as quantidades de horas orçadas 

 

Pintura e Revestimento Interno e externo. 
 

Aspecto Descrição técnica 
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Demolição de Revestimento O serviço consiste na execução da demolição de 

revestimento cerâmico realizada de forma manual ou 

mecanizada conforme a necessidade, utilizando 

ferramentas adequadas como marretas, talhadeiras ou 

marteletes elétricos. Durante a execução, deverão ser 

adotados cuidados para não comprometer elementos 

estruturais ou instalações adjacentes. Todo entulho 

gerado será recolhido, transportado em recipientes 

apropriados e destinado a local autorizado, conforme 
normas ambientais e de segurança vigentes. 
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Revestimento Cerâmico - Parede Placas tipo Esmaltada de 33x45 cm, assentadas 

na altura inteira das paredes com argamassa 

colante adequada (AC-II ou AC-III, dependendo 

do fabricante), conforme NBR 13755. Garantir 

alinhamento e 

prumo. 

Massa Única Aplicação de Massa Única em argamassa 

industrializada (SINAPI 87561) em paredes 

internas (e=10mm), utilizando

 preparo mecânico e projeção. A 

cura deve ser controlada para evitar fissuras 

 

Pintura Acrílica Pintura Látex Acrílica Premium (SINAPI 

88489), aplicação manual em paredes internas, duas 

demãos. O acabamento deve ser uniforme, sem 

manchas, respingos ou falhas 

Remoção de Pintura O serviço consiste na remoção de remoção de 

pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou 

escovação), sendo realizado manualmente com o 

auxílio de lixas. Durante a execução, deve-se 

garantir a preservação das estruturas. O material 

retirado e o entulho resultante serão devidamente 

coletados, acondicionados e transportados para 

destinação final ambientalmente adequada 

Pintura Esmalte Sintético Limpeza da peça manualmente para remoção de pó

 e outros

 detritos; 

-Preparação da tinta com diluição conforme 

orientação do

 fabricante; 

-Aplicação de uma demão de tinta na superfície 

metálica com o equipamento de pulverização. 

Revestimento em pastilhas Assentamento de Pastilhas de Porcelana 2,5 x 2,5 

cm (placas 30x30 cm). Uso obrigatório de 

Argamassa AC-III e dupla colagem. 

Alinhamento a prumo (Ref. SINAPI 88431). 

Controle de Qualidade Acabamento deve

 estar liso/texturizado, 

conforme o caso, sem marcas de rolo ou pincel, 

e aderido. 

Teste de aderência e inspeção visual. 

Norma Pertinente NBR 13245 (Tintas para Edificações - Execução de 

Pintura) e NBR 15575 

(Desempenho). 
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Piso 
 

Aspecto Descrição técnica 

Demolição de Revestimento Demolição manual de rodapé e revestimento 

cerâmico existente, sem reaproveitamento. O 

entulho deve ser 

removido imediatamente do local. 

Contrapiso Execução de Contrapiso Autonivelante (SINAPI 

88476), sobre laje, e=2cm. Deve-se garantir a 

limpeza da base e a aplicação correta para 

atingir a planicidade exigida pela NBR 13753. 

Piso Granilite Para execução do revestimento em granilite, o 

contrapiso/emboço deverá ser muito bem limpo e lavado, 

com superfície rugosa. Os perfis plásticos devem se 

posicionar nivelado e aprumado ao acabamento do 

piso/parede, na cor preto, cinza, palha ou branco. Os 

revestimentos em granilite devem ser executados em painéis 

de 1,20x1,20m, e não ultrapasse 

1,50x1,50m no máximo, limitados por juntas de plástico 
 

Revestimento Cerâmico – Piso Placas tipo Esmaltada de 60x60 cm (SINAPI 

87261/87256/87257) assentadas em áreas de 

diferentes dimensões (maior que 10 M², entre 5 e 10 M², 

e menor que 5 M²). Assentamento com argamassa 

colante para piso de grande formato e uso de dupla 

colagem em peças >900 cm². Prever juntas de 

dilatação e rejuntamento de alto desempenho. 

Limpeza Piso Limpeza de superfície piso da gragem e espaços não 

cobertos com jato de alta pressão. 

Rodapé Após a execução do revestimento de piso, aplicar a 

argamassa colante no rodapé com desempenadeira 

dentada, com aproximadamente 6mm de espessura, 

formando sulcos na argamassa; 

 
-Assentar as pedras e realizar o rejuntamento com 

argamassa adequada, aplicando-a com rodo 

pequeno, para não agredir as pedras, e, logo após, limpar 

os resíduos de argamassa para que estes 

não adiram à superfície da pedra. 

Controle de Qualidade Inspeção de planeza (máximo 3 mm em régua de 2 

m) e caimento (mínimo 0,5% em áreas 

molhadas), conforme NBR 13753/13754. 

Limpeza final com detergente neutro. 
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Telhado e Forro 

 

Aspecto Descrição técnica 
Remoções Será executada a remoção manual das telhas existentes de 

fibrocimento, metálicas ou cerâmicas, sem 

reaproveitamento do material, como também das Terças e 

forro existente. O serviço inclui mão de obra, ferramentas 

necessárias e o correto acondicionamento e transporte do 

material retirado para local de descarte adequado, 

conforme normas ambientais. 

Trama de Madeira A estrutura do telhado será composta por terças de 

madeira, dimensionadas para telhados de até duas águas, 

adequadas para receber telhas onduladas de fibrocimento, 

metálicas, plásticas ou termoacústicas. O serviço inclui 

transporte vertical dos materiais, montagem, fixação e 

alinhamento da estrutura. 

Telhamento em Telha de Aço/Alumínio O telhamento será executado com telhas de aço/alumínio com 

espessura de 0,5 mm, para cobertura de até duas águas. 

Inclui fornecimento das telhas, fixação adequada, 

sobreposições conforme especificação do fabricante e todos 

os acessórios necessários para perfeita vedação e 

funcionamento da cobertura. 

Forro de DRYWALL Forro em DRIWAL (SINAPI 96114) 

para ambientes comerciais, incluindo a estrutura 

bidirecional de fixação. Deve ser instalado com nível e 

prumo, garantindo estabilidade e estanqueidade no caso 

de áreas molhadas. 

Calhas Metálicas As calhas serão confeccionadas em chapa de aço 

galvanizado nº 24, com desenvolvimento de 100 cm. Inclui 

fornecimento, instalação, suportes, emendas e transporte 

vertical, garantindo o correto escoamento das águas pluviais. 

Norma Pertinente NBR 15204 (Critérios para Avaliação de 

Forros) e NBR 14762 (Dimensionamento de 

estruturas de aço perfiladas a frio) 
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Esquadrias 

 

Aspecto Descrição técnica 

Remoções de portas e Janelas Será executada a remoção manual de portas e Janelas, 

ferramentas necessárias e o correto acondicionamento e 

transporte do material retirado para local de descarte 

adequado, conforme normas ambientais. 

Kit de Portas de Madeira (SINAPI 90796/90799) Conferir se o vão deixado está de acordo com as 

dimensões da porta, com a previsão de folga de 2cm no topo  

e  de  3cm  nas  laterais  do  vão; 

-Com o auxílio de um alicate, dobrar as grapas o 

suficiente para se executar o chumbamento com a 

argamassa; 

-Colocar calços de madeira para apoio da porta, 

intercalando papelão entre os calços e a folha de porta para  

que  a  mesma  não  seja  danificada; 

-Posicionar o kit porta-pronta no vão, conferindo sentido de 

abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e 

alinhamento da porta com a face da parede; 

-Proceder ao chumbamento das grapas com aplicação da

 argamassa  traço 

 1:3; a argamassa deve ser aplicada com 

consistência de "farofa" (semi-seca), sendo bem apiloada 

entre o marco e o contorno do vão, envolvendo cada grapa 

cerca de 15cm  para cada

 lado; 

-Após endurecimento e secagem da argamassa, no 

mínimo 24 horas após o chumbamento das grapas, retirar 

os calços de madeira e o papelão, preencher todo o restante do 

vão entre o marco / batente e a parede; evitar argamassa 

muito úmida, que redundaria em 

acentuada retração e pontos de destacamento. 
 

Portas de Aluminio Porta de abrir/ de giro, em alumínio anodizado, com 

venezianas horizontais fixas (sem vidro). 

Janelas de Alumínio Janela de Alumínio de Correr (4 folhas, Janela 

Maxim- Ar. Ambas com vidros, batente e 

vedação com silicone (exclusive contramarco). O

 alumínio deve ser com

 acabamento acetinado/brilhante (correr) 

ou sem acabamento (maxim-ar) 

Telas Será Aplicada em todas Janelas do ambiente 
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Controle de Qualidade Funcionamento suave das folhas e mecanismos, 

vedação completa e ausência de arranhões ou 

danos nas 

superfícies 

 
Louças e acessórios 

 

Aspecto Descrição técnica 

Vaso Sanitário Vaso Sanitário Sifonado com Caixa Acoplada, 

louça branca, padrão médio (SINAPI 86932). 

Incluir engate flexível em metal cromado (1/2" x 

40cm). A instalação deve seguir o projeto de 

instalações prediais, garantindo a estanqueidade 

Bancada, Torneira e Louças Cuba de embutir Oval e cuba de aço inoxidável, 

conforme especificaçãoes da planilha, BANCADA 

DE MÁRMORE BRANCO POLIDO, DE 0,50 X 0,60 

M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO-BANCADA GRANITO CINZA 150 

X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 

VÁLVULA AMERICANA EM METAL. Torneira 

Cromada de Mesa, 1/2" ou 3/4", para lavatório, 

padrão médio. BANCADA DE GRANITO CINZA 

POLIDO, DE 2,00 X 0,60 A fixação da bancada deve ser 

segura e o ralo deve ser instalado em conformidade. 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L. 

Assegure-se de que a bancada tenha inclinação mínima 

ou área seca/molhada definida para o escoamento. 

Para lava-louças, a torneira de água fria deve estar a 

cerca de 80 cm do chão. 

KIT, Espelhos e Barra Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento 

da peça; 

-Marcar os pontos para furação; 

-Instalar, de maneira nivelada e parafusar. 

Norma Pertinente NBR 5626 (Instalação Predial de Água Fria) e NBR 

8160 (Sistemas Prediais 

de Esgoto Sanitário) 
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Elétrica 

 

Aspecto Descrição técnica 

Iluminação Luminária plafon de sobropor em LED 29.5x29.5 cm, 

24w 4000K bivolt, Avant ou similar. O fornecimento e a 

instalação devem garantir o lay-out de iluminação 

do projeto, com distribuição uniforme. 

Tomadas e Interruptores Tomadas baixas (10A/20A), médias (10A/20A) e 

altas (20A) de embutir, 2P+T (SINAPI). 

Interruptores bipolares e paralelos (10A) 

(SINAPI). Devem ser fornecidos com suporte e 

placa, e instalados nas alturas e posições 

definidas em projeto 

Cabos/Disjuntores O serviço consiste na instalação de cabo de cobre 

flexível isolado, 4 e 6 mm², anti-chama 450/750v, para 

atender instalação elétrica dos equipamentos de ar 

condicionado, com passagem por eletrodutos adequados, 

conexões firmes e identificação correta, garantindo 

segurança e desempenho do sistema. 

Disjuntor monopolar, tipo din, com corrente nominal de 

20,32 e 10A, mecanismo termomagnético integrado, 

proteção contra sobrecarga e curto-circuito, fixação em 

trilho din, carcaça isolante autoextinguível e conforme as 

normas nacionais de segurança elétrica. 

Ar-Condicionado Fornecimento e instalação de Ar Condicionado Split 

ON/OFF HI-WALL Ciclo Quente/Frio, nas 

capacidades de 12000 BTUs/h (15unidades) Ar 

Condicionado Split ON/OFF, Piso Teto 24000 

BTUs/h (5 unidades) e 18000 BTUs/h (5 

unidades). e 36000 BTUs/h (3 unidades).A 

instalação deve seguir rigorosamente as 

especificações do fabricante, incluindo drenos, 

linhas frigorígenas isoladas e alimentação 

elétrica  dedicada  e dimensionada 

Norma Pertinente NBR 5410 (Instalações Elétricas de Baixa 

Tensão) para dimensionamento, proteção e 

instalação de todos os circuitos. NBR 5419 

(Proteção contra Descargas Atmosféricas), se 

aplicável. 
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LETRAS EM AÇO 
 
O serviço consiste na execução da instalação das letras em aço inox 25 x 25 cm, utilizando parafusos de fixação. 

 

CORTINAS DIVISÓRIAS DE LEITO 
 
A instalação deve garantir movimentação leve e sem travamentos, os materiais devem atender às normas sanitárias 

(ANVISA), a fixação deve suportar uso contínuo e higienizações frequentes. 

PLACA DE INAUGURAÇÃO 
 
O serviço consiste na instalação da placa de inauguração em alumínio com acrílico, 80x60cm com logomarca e moldura. 

Extintor 

 
Extintor de Incêndio Portátil, Carga de CO2 de 8 Kg, Classe BC (SINAPI 101910). Instalação conforme NBR 12693 
(Sistemas de Proteção por Extintores) e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros. 

 
LIMPEZA GERAL 
 
O serviço consiste na execução da limpeza geral. Serão observadas as normas técnicas vigentes, garantindo qualidade, segurança e 

adequada destinação dos resíduos gerados durante a execução. 

 
 
 

CONTROLE DE QUALIDADE E EXECUÇÃO 

 
A Contratada deverá comprovar a qualidade e o desempenho dos serviços por meio de: 

1. Documentação de Materiais: Apresentação de notas fiscais e certificados de qualidade (tinta, 
cabos elétricos, piso cerâmico, etc.). 

2. Registro Fotográfico: Documentação das etapas críticas para comprovação da 
conformidade com as ABNT’s. 

 
Qualquer desvio destas especificações ou do Orçamento deverá ser formalmente notificado pela Fiscalização. 

 
Detalhes de Execução e Responsabilidades 

Requisitos de Recebimento da Obra e Garantias 

 
 Recebimento Provisório: Será realizado por meio de inspeção visual e testes de funcionalidade (elétrica, 

hidráulica, esquadrias, AC) após a conclusão da Limpeza Final da Obra (Item 10.1). 

 Recebimento Definitivo: Conclusão do prazo de garantia. 
 Garantia: A construtora deve fornecer, no mínimo, a garantia de 5 anos para a estabilidade e segurança dos 

sistemas construtivos (NBR 6118 / Código Civil), e as garantias específicas de produto (Ex: Louças, AC, 
Tintas) e serviço conforme o Manual de Uso, Operação e Manutenção (NBR 14037). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A execução dos serviços descritos neste memorial deverá respeitar integralmente as normas técnicas da 
ABNT, as legislações vigentes e as boas práticas construtivas. Todos os materiais empregados deverão 
possuir certificado de qualidade e estar de acordo com as especificações estabelecidas. 

 
A contratada será responsável pela organização, limpeza e segurança do canteiro de obras, garantindo 
condições adequadas de trabalho e a preservação das áreas já concluídas. Caberá ainda a observância às 
Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho, assegurando a integridade física dos 
trabalhadores e terceiros. 

 
O presente memorial descritivo, aliado à planilha orçamentária e aos projetos executivos, constitui documento 
técnico de referência para a fiscalização e acompanhamento da obra, servindo de parâmetro para a 
conferência da qualidade e do cumprimento das etapas previstas. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

  

 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA 
Praça Juracy Magalhães, 184 – Centro. 45.890-000 – Pau Brasil – Bahia 

  

 

 

 

 

ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO, BDI 

 
 

    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

      REPARO DO HOSPITAL ARLETE 
MAGALHÃES 

SINAPI - 
03/2026 - Bahia 
ORSE - 02/2026 
- Sergipe 

25,0% Não Desonerado:  
Horista: 117,73% 
Mensalista: 72,85% 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso 
(%) 

 1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   2.531,70 2.531,70 0,26 % 

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 4,5 450,08 562,60 2.531,70 0,26 % 

 2       ADMINISTRAÇÃO DE OBRA   1   36.315,72 36.315,72 3,74 % 

 2.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 120 145,87 182,33 21.879,60 2,26 % 

 2.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 236 48,94 61,17 14.436,12 1,49 % 

 3       PINTURA E REVESTIMENTOS- 
INTERNO 

  1   175.803,20 175.803,20 18,12 % 

 3.1   97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 1059,14 28,42 35,52 37.620,65 3,88 % 

 3.2   87273  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 572 67,49 84,36 48.253,92 4,97 % 

 3.3   87561  SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM 
PAREDES INTERNAS, E = 10MM, 
SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 487 50,48 63,10 30.729,70 3,17 % 

 3.4   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 1163,73 4,96 6,20 7.215,12 0,74 % 

 3.5   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 1163,73 20,37 25,46 29.628,56 3,05 % 

 3.6   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 1163,73 15,37 19,21 22.355,25 2,30 % 

 4       PINTURA E  REVESTIMENTO- 
EXTERNO 

  1   36.695,29 36.695,29 3,78 % 
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 4.1   7725  ORSE Remoção de pintura látex (raspagem 
e/ou lixamento e/ou escovação) 

m² 370,44 10,43 13,03 4.826,83 0,50 % 

 4.2   88485  SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 370,44 4,96 6,20 2.296,72 0,24 % 

 4.3   88497  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

m² 370,44 20,37 25,46 9.431,40 0,97 % 

 4.4   104641  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
ECONÔMICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 370,44 11,33 14,16 5.245,43 0,54 % 

 4.5   100743  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

m² 12,57 12,12 15,15 190,43 0,02 % 

 4.6   87244  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 
CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 

m² 45,93 256,12 320,15 14.704,48 1,52 % 

 5       PISO   1   129.232,81 129.232,81 13,32 % 

 5.1   97633  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 502,73 28,42 35,52 17.856,96 1,84 % 

 5.2   88476  SINAPI CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
AUTONIVELANTE, APLICADO 
SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

m² 502,73 25,35 31,68 15.926,48 1,64 % 

 5.3   104162  SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE 
OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 
8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_02/2026_PE 

m² 431,05 123,75 154,68 66.674,81 6,87 % 

 5.4   87261  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M². AF_02/2023_PE 

m² 36,97 135,21 169,01 6.248,29 0,64 % 

 5.5   87256  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 
E 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 12,9 70,57 88,21 1.137,90 0,12 % 

 5.6   87257  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 21,84 58,87 73,58 1.606,98 0,17 % 

 5.7   99814  SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU 
PAREDE COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO. AF_10/2025 

m² 330,35 1,84 2,30 759,80 0,08 % 

 5.8   4758  ORSE Rodapé alta resistência branco, h = 
10 cm 

m 438,69 34,69 43,36 19.021,59 1,96 % 

 6       TELHADO E FORRO   1   216.388,27 216.388,27 22,31 % 
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 6.1   97647  SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 588,42 4,43 5,53 3.253,96 0,34 % 

 6.2   97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE 
MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 588,42 9,56 11,95 7.031,61 0,72 % 

 6.3   97640  SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE 
DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 502,73 2,56 3,20 1.608,73 0,17 % 

 6.4   92543  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025 

m² 588,42 27,18 33,97 19.988,62 2,06 % 

 6.5   94216  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 
30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 588,42 168,65 210,81 124.044,82 12,79 % 

 6.6   96114  SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

m² 502,73 87,35 109,18 54.888,06 5,66 % 

 6.7   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 52,05 85,65 107,06 5.572,47 0,57 % 

 7       ESQUADRIAS   1   95.546,51 95.546,51 9,85 % 

 7.1   97644  SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 67,41 11,91 14,88 1.003,06 0,10 % 

 7.2   97645  SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 62,66 30,78 38,47 2.410,53 0,25 % 

 7.3   90796  SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
LEVE OU MÉDIA, E BATENTE 
METÁLICO, 80X210CM, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2025 

UN 20 808,81 1.011,01 20.220,20 2,08 % 

 7.4   90799  SINAPI KIT DE PORTA-PRONTA DE 
MADEIRA EM ACABAMENTO 
MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
PESADA OU SUPERPESADA, E 
BATENTE METÁLICO, 90X210CM, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2025 

UN 23 1.191,99 1.489,98 34.269,54 3,53 % 

 7.5   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2025 

m² 3,78 476,90 596,12 2.253,33 0,23 % 
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 7.6   94573  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
COM BANDEIRA, BATENTE/ 
REQUADRO 6 A 14 CM, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 150X120 CM, 
VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 57,1 236,67 295,83 16.891,89 1,74 % 

 7.7   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 
MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 
3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 
60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 5,56 416,37 520,46 2.893,75 0,30 % 

 7.8   9571  ORSE Tela mosquiteiro galvanizada, malha 
14, fio 30 

m² 62,66 199,23 249,03 15.604,21 1,61 % 

 8       LOUÇAS E ACESSORIOS   1   47.946,74 47.946,74 4,94 % 

 8.1   97663  SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

UN 50 15,80 19,75 987,50 0,10 % 

 8.2   86932  SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM METAL 
CROMADO, 1/2" X 40 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 12 609,87 762,33 9.147,96 0,94 % 

 8.3   86895  SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA 
POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026 

UN 21 319,47 399,33 8.385,93 0,86 % 

 8.4   86901  SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2026 

UN 21 172,95 216,18 4.539,78 0,47 % 

 8.5   86915  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 21 140,81 176,01 3.696,21 0,38 % 

 8.6   86884  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 21 11,56 14,45 303,45 0,03 % 

 8.7   86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 
1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026 

UN 21 11,53 14,41 302,61 0,03 % 

 8.8   93441  SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 
60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR 
DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA 
EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 2 1.172,25 1.465,31 2.930,62 0,30 % 
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 8.9   106780  SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA 
POLIDO, DE 2,00 X 0,60 M, PARA 
LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026 

UN 1 910,17 1.137,71 1.137,71 0,12 % 

 8.10   100852  SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR 
DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 
CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2026 

UN 1 204,92 256,15 256,15 0,03 % 

 8.11   100860  SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 11 155,92 194,90 2.143,90 0,22 % 

 8.12   100868  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 
CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 12 350,35 437,93 5.255,16 0,54 % 

 8.13   86872  SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 3 837,83 1.047,28 3.141,84 0,32 % 

 8.14   95546  SINAPI KIT DE ACESSÓRIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL CROMADO, 
5 PEÇAS, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_02/2026 

UN 13 153,82 192,27 2.499,51 0,26 % 

 8.15   7348  ORSE Espelho de cristal 4mm, com 
moldura de alumínio, acabamento 
em laminado, dim.50 x 80cm 

un 13 198,06 247,57 3.218,41 0,33 % 

 9       ELÉTRICA   1   188.916,67 188.916,67 19,48 % 

 9.1   101946  SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE 
ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 1 109,30 136,62 136,62 0,01 % 

 9.2   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 400 11,27 14,08 5.632,00 0,58 % 

 9.3   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 200 8,07 10,08 2.016,00 0,21 % 

 9.4   92023  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 40 53,08 66,35 2.654,00 0,27 % 

 9.5   91973  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 20 97,35 121,68 2.433,60 0,25 % 

 9.6   92009  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 50 52,81 66,01 3.300,50 0,34 % 

 9.7   92000  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 10 32,50 40,62 406,20 0,04 % 

 9.8   92005  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

UN 35 62,44 78,05 2.731,75 0,28 % 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 9.9   91991  SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 40 39,87 49,83 1.993,20 0,21 % 

 9.10   93657  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 3 15,78 19,72 59,16 0,01 % 

 9.11   93655  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 20 12,95 16,18 323,60 0,03 % 

 9.12   93653  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 5 11,95 14,93 74,65 0,01 % 

 9.13   101880  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 1 709,81 887,26 887,26 0,09 % 

 9.14   13671  ORSE Luminária plafon de sobropor em 
LED 29.5x29.5 cm, 24w 4000K bivolt, 
Avant ou similar 

un 90 101,76 127,20 11.448,00 1,18 % 

 9.15   103259  SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT 
ON/OFF, PISO TETO, 24.000 
BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PSE 

UN 5 5.765,67 7.207,08 36.035,40 3,71 % 

 9.16   103248  SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT 
ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 
12000 BTUS/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PE 

UN 15 2.136,49 2.670,61 40.059,15 4,13 % 

 9.17   103257  SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT 
ON/OFF, PISO TETO, 18.000 
BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PSE 

UN 5 5.469,61 6.837,01 34.185,05 3,52 % 

 9.18   103262  SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT 
ON/OFF, PISO TETO, 36.000 
BTU/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PSE 

UN 3 7.566,09 9.457,61 28.372,83 2,93 % 

 9.19   9841  ORSE Duto em chapa de aço galvanizado 
nº. 24, para ar condicionado. 
Fornecimento, montagem e 
instalação 

m 50 216,38 270,47 13.523,50 1,39 % 

 9.20   104320  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN 30 12,76 15,95 478,50 0,05 % 

 9.21   104319  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN 25 11,11 13,88 347,00 0,04 % 

 9.22   104324  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN 10 15,58 19,47 194,70 0,02 % 
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 9.23   104316  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

M 50 25,99 32,48 1.624,00 0,17 % 

 10       SERVIÇOS COMPLEMENTARES   1   40.627,48 40.627,48 4,19 % 

 10.1   2435  ORSE Letras em aço inox 25 x 25 cm un 23 156,78 195,97 4.507,31 0,46 % 

 10.2   7887  ORSE Cortina divisória de leito em PVC 
(vinil), largura de 1,80m, com trilhos 
e acessórios, da Br Goods ou similar 
- fornecimento 

m 40 544,05 680,06 27.202,40 2,80 % 

 10.3   11986  ORSE Placa de inauguração em alumínio 
com Acrilico, 80x60cm,com 
logomarca e moldura 

un 1 1.342,70 1.678,37 1.678,37 0,17 % 

 10.4   101910  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 
DE 8 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026_PE 

UN 8 358,82 448,52 3.588,16 0,37 % 

 10.5   2450  ORSE Limpeza geral m² 867,28 3,37 4,21 3.651,24 0,38 % 

                    

      Total sem BDI 776.046,98 

      Total do BDI 193.957,41 

      Total Geral 970.004,39 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 
2.531,70 

100,00% 
2.531,70 

      

 2  ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 100,00% 
36.315,72 

25,00% 
9.078,93 

25,00% 
9.078,93 

25,00% 
9.078,93 

25,00% 
9.078,93 

 3  PINTURA E REVESTIMENTOS- 
INTERNO 

100,00% 
175.803,20 

25,00% 
43.950,80 

25,00% 
43.950,80 

25,00% 
43.950,80 

25,00% 
43.950,80 

 4  PINTURA E  REVESTIMENTO- EXTERNO 100,00% 
36.695,29 

25,00% 
9.173,82 

25,00% 
9.173,82 

25,00% 
9.173,82 

25,00% 
9.173,82 

 5  PISO 100,00% 
129.232,81 

25,00% 
32.308,20 

25,00% 
32.308,20 

25,00% 
32.308,20 

25,00% 
32.308,20 

 6  TELHADO E FORRO 100,00% 
216.388,27 

50,00% 
108.194,14 

50,00% 
108.194,14 

    

 7  ESQUADRIAS 100,00% 
95.546,51 

    50,00% 
47.773,26 

50,00% 
47.773,26 

 8  LOUÇAS E ACESSORIOS 100,00% 
47.946,74 

25,00% 
11.986,69 

25,00% 
11.986,69 

25,00% 
11.986,69 

25,00% 
11.986,69 

 9  ELÉTRICA 100,00% 
188.916,67 

25,00% 
47.229,17 

25,00% 
47.229,17 

25,00% 
47.229,17 

25,00% 
47.229,17 

 10  SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00% 
40.627,48 

    50,00% 
20.313,74 

50,00% 
20.313,74 

Porcentagem   27,26% 27,0% 22,87% 22,87% 

Custo   264.453,44 261.921,74 221.814,60 221.814,60 

Porcentagem Acumulado   27,26% 54,27% 77,13% 100,0% 

Custo Acumulado   264.453,44 526.375,18 748.189,78 970.004,39 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2026 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXX, declara que examina, conhece e se submete a todas as condições contidas no edital da 

licitação deflagrado pela Prefeitura Municipal de XXXXX., modalidade Concorrência nº XX/202X, Processo Licitatório nº 

XX/202X, tipo menor preço, forma de execução indireta. 

 

Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças que compõem o processo, não havendo discrepância 

entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte. Estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus 

anexos. 

 

Logo, declaramos que estão corretas a composição de custos com mão de obra e insumos expressas na proposta de preços 

apresentada. Esta proposta é composta das informações contidas nesta folha, planilha de custos apresentada nos moldes daquela 

consignada no projeto básico, planilha de demonstração do BDI, e planilha demonstrativa de custos unitários. 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a Empresa 

XXXXXXXXXXX 

 

 

 

CONTRATO Nº  /20XX 

 

A Prefeitura Municipal de Pau Brasil, sediada na Praça Juracy Magalhães, nº 184, Centro, Pau Brasill -BA, devidamente 

cadastrada no CNPJ nº  13.682.299/0001-53, e-mail: copel@paubrasil.ba.gov.br, neste ato representado pelo Ilmo. Senhor 

Robson Venâncio do Nascimento, Prefeito Municipal, qualificado nos autos, etc. e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito  público, inscrito no CNPJ sob o nº 11.276.452/0001-17, com sede na Praça Juracy Magalhães, 184, 

Centro, Pau Brasil, Bahia, CEP 45.890-000, neste ato representado pela sua gestora, Sra. GLAUCIA BARROS GALVÃO 

ALMEIDA, brasileira, maior, casada, portadora da cédula de identidade n° 1278304800  expedida pela SSP-BA e cadastrada 

no CPF nº 055.678.195-36, residente na Praça dos Esportes, nº 10, Bairro: Novo, Pau Brasil, Bahia, de ora em diante 

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado empresa   , situada à  - BA, inscrita no CNPJ sob o nº   , neste ato representada 

pelo Sr.  , brasileiro, _, portador do R.G. nº     SSP/  , inscrito no CPF/MF sob o nº  , a seguir denominada 

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 011/2026, Tipo Menor Preço, que se regerá pelas suas normas, pela 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando a execução de reparo no Hospital Municipal 

Arlete Magalhães, conforme Termo de Convênio nº 138/2026, conforme especificações constantes do termo de referência. 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 011/2026, 

com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.1.1. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico. 

1.1.2. Vinculam o presente contrato, independente de transcrição: 

 

a) Termo de Referência; 

b) Edital da Licitação; 

c) Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A execução dos serviços será iniciada em data acordada pelas partes, após a assinatura do Contrato, cujas etapas 

observarão o seguinte cronograma físico- financeiro em anexo. 

2.2. O pagamento será efetuado após a conclusão integral ou parcial de cada etapa prevista em cronograma, através de 

apresentação de Nota Fiscais/Faturas atestadas pelo servidor fiscalizador do contrato e antecedidas por planilha de medição 

apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela fiscalização. 

2.3. A conclusão da execução dos serviços deverá ocorrer em até __ (___) meses. O Cronograma poderá ser alterado, 

especialmente a ordem e prazo das etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro, mediante acordo entre as partes e 

com anuência prévia da fiscalização. 

2.4. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o 

fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, a verificação dos serviços executados, para 

fins de recebimento provisório. 

2.5. Executado o objeto, este será recebido: 

about:blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.5.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado; 

• A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

• Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, assinado pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

• A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório 

• O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

2.5.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais; 

• Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório circunstanciado pela 

FISCALIZAÇÃO contratual contendo registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários. 

• O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

• Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

• O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

comunicará à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela FISCALIZAÇÃO 

com base na medição realizada e ratificada. 

• O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato.  

2.6. Os serviços poderão ser rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. A obra será executada na sede do Município de Pau Brasil - BA. 

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de ______, tendo início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou 

documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato. 

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas 

necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para 

efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

4.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as 
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normas e determinações em vigor; 

4.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

4.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 

n. 5/2017; 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

4.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços. 

4.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

4.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

4.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

4.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

4.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

4.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

4.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 

4.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação. 

4.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

4.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

4.23. Encaminhar à FISCALIZAÇÃO, 02 (duas) cópias dos manuais de manutenção e operação de todos os equipamentos 

instalados, bem como os catálogos referentes a estes e eventuais laudos técnicos emitidos por órgãos oficiais (Bombeiros, 

ABNT, etc.). 

4.24. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

4.24.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.24.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
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congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

4.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

4.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução 

do serviço; 

4.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE; 

4.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades 

não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

a fim de evitar desvio de função; 

4.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Projeto Básico; 

4.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do 

contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

4.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

4.34. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

4.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

4.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

4.37. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

4.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste 

Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

4.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

4.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos 

do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

4.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

• resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

• resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

• resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

• resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

4.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 

sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

4.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 
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multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

4.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

4.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 

atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 

tipo de fonte; 

4.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 

4.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

4.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

4.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 

elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação, etc.); 

4.44. No caso de execução de obra: 

4.44.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangida no 

contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 

categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão 

de natureza similar da região mais próxima; 

4.44.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

4.44.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis 

para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

4.44.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 

4.44.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato; 

4.44.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 

contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

4.44.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

4.44.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

4.44.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias 

contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

4.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
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gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de 

modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização 

e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.45.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste 

Projeto Básico e seus anexos e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a assinatura 

do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo 

que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

4.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada 

deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento 

das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do 

contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa 

e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

4.48. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. 

4.49. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 

mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob 

pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

4.49.1. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade 

da subcontratação; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será permitido subcontratação do objeto licitado. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

6.2 Exercer o acompanhamento e a FISCALIZAÇÃO dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam 

as mais adequadas; 

6.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

6.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

6.7 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.8 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

e 

6.9 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 
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contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.12 11.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR DO CONTRATO  

7.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA  

8.3Garantia do contrato 

9.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA- DA VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de XXX (XXXXXXXXXXXXXX) dias corridos, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 

empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

10.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a 

ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

10.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202. 

10.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal. 

10.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 

Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

10.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas 

próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

10.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser sanados no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 

o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.7.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

12.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a substituir, podendo, 

entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes. 

12.1.1. O prazo de um ano para reajuste dos preços deverá ser contado da data do orçamento estimado; 

12.1.2. Nos reajustes posteriores ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

12.1.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.2.  
SECRETARIA: XXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE/PROJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXX; ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6. O gestor do contrato será designado mediante portaria, com atribuições administrativas e a função de administrar o 

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

15.1. Nos termos do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinquenta por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, 

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração 

acima estabelecidos. 

15.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 

cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 125, da Lei n° 14.133, de 

2021 (artigo 125, § 6°, III, da Lei n° 12.465, de 2011). 

15.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo 

órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da 

licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, 

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das 

etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos 

órgãos de controle interno e externo. 

15.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, monitoramento, 

fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

16.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

16.4 dar causa à inexecução total do contrato; 

16.5 171.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

16.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a execução do contrato; 

16.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.13 – Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as seguintes sanções: 

16.14 – Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

16.15 - Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

16.16 - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.17 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminstração Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

16.18 – A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros: 

16.19 Natureza e gravidade da infração cometida; 

16.20 Peculiaridades do caso concreto; 

16.21 Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.22 Danos que dela provierem para o contratante; 

16.23 Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.24 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

16.25 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo; 

16.26 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

17.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021: 

17.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

17.3. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

17.4. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

17.5. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

17.6. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

17.7. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

17.8. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 

de liberação dessas áreas; 

17.9. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

17.10. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

17.11. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

17.12. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

17.13. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
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17.14. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 

áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

17.15. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

17.16. A extinção deste Contrato poderá ser: 

17.17. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

17.18. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

17.19. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

17.20. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.21. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

17.22. devolução da garantia; 

17.23. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

17.24. pagamento do custo da desmobilização. 

17.25. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

17.26. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

17.27. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

17.28. execução da garantia contratual para: ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; pagamento das multas devidas 

à Administração Pública; 

17.29. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível. 

17.30. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à  

Administração Pública e das multas aplicadas. 

17.31. O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a extinção do contrato, ocasião 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS  

19.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, no prazo de 

20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

19.2. A Administração divulgará em sítio CONCORRENCIA ELETRÔNICA oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis 

após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias 

úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, conforme disposição do artigo 94, § 3º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Camacã, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
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seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através da conciliação. 

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

XXXXXXXXX- BA,  de  de 20XX. 

 

 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

REPRESENTANTE 

XXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 

PREÇO GLOBAL 

 

 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 

 (CNPJ Nº), sediada no (a)  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento 

licitatório referenciado. 

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração 

Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

 

 

 

 

 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), 

 (CNPJ Nº), 

sediada no (a)  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cidade,  de  de 202X. 

 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 

PREÇO GLOBAL 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da Concorrência Eletrônica nº XXX/20XX, promovido pela 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a empresa (nome 

completo) – CNPJ n.º  , com sede (ou domicílio) no (endereço completo), 

por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º. 

Cidade,    de  de 20XX. 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO VII 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 

PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

A  signatária  ,  inscrita  no  CNPJ nº ,  por  intermédio  de  seu  responsável  legal 

  , portador da Carteira de Identidade nº  e CPF nº

 , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim( ) Não ( ) 

 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 

PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

 

A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ nº ,  por  intermédio  de  seu  responsável  legal 

  , portador da Carteira de Identidade nº  e CPF nº

 , declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 

 

 

 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 

Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrônica nº   /202X, Processo Licitatório no ......../202X, deflagrada 

pela Prefeitura Municipal de Pau Brasil , DECLARO, que é (são) responsável (eis) técnico(s) pela execução de serviços, 

conforme projeto básico anexo a este edital, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, e pela 

adequação do projeto, objeto do certame em referência, o(s) profissional (ais) abaixo indicado(s): 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: 

CREA/CAU nº 

Assinatura do RT:                                                                                             (Localidade/UF), (...) de (.  ) de 202X. 

 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ASSINADA PELO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA.



 
 

 

  

 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL LUIZ NOGUEIRA DE SOUZA 
Praça Juracy Magalhães, 184 – Centro. 45.890-000 – Pau Brasil – Bahia 

  

 

 

ANEXO X 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO LOCAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO – MENOR 

PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

(NOME DA EMPRESA)  , (n. do CNPJ), sediada  (endereço completo)

 , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)    , portador(a) da Carteira de Identidade n.   e do CPF n.    , 

firmado abaixo, declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a Concorrência Nº xx/202x. 

 

 (localidade) , em  de  de  . 

 

 (assinatura)  (nome por extenso)  (cargo)  

 

 


